
A PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS, em substituição, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os votos dos Exmos. Srs. Conselheiros Relatores nos autos abaixo re-
lacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei
Complementar n.º 011/1993 e art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conse-
lho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do Ministério Público, em sessão
ordinária, realizada em 18 de agosto de 2023, por videoconferência;

RESOLVE:

Item Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão 

1 Inquérito  Civil:
159.2019.000031

Assunto: Apurar supos-
ta negligência dos servi-
ços de saúde na unida-
de mista de Borba.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria  de  Justiça
de Borba

ANABEL  VI-
TÓRIA  MEN-
DONÇA  DE
SOUZA 

NÃO ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RETORNO
DOS AUTOS AO ÓRGÃO DE
ORIGEM,  PARA O  PROSSE-
GUIMENTO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  VOTO PELA NÃO HO-
MOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMENTO
NO ART.  39,  §9º,  I,  DA RES
Nº. 006/2015-CSMP, C/C ART.
43,  XVII,  DA LEI  ORGÂNICA
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.

2 Inquérito  Civil:
185.2020.000002

Assunto:  Apurar a pos-
sível  ocorrência de ser-
vidores  fantasmas  no
Município de Fonte Boa.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria  de  Justiça
de Fonte Boa

ANABEL  VI-
TÓRIA  MEN-
DONÇA  DE
SOUZA 

ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO  PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VO-
TO: HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO, COM FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP, C/C
ART. 43, XVII, DA LEI ORGÂ-
NICA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

3 Inquérito  Civil: ANABEL  VI- ESGOTAMENTO  DAS  DILI- À  unanimidade
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06.2021.00000412-0

Assunto:  Averiguar
possíveis  irregularida-
des na aplicação de ver-
bas oriundas do Progra-
ma  Emergencial  SOS
Interior,  no  Amazonas,
em 2005.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
79ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

TÓRIA  MEN-
DONÇA  DE
SOUZA 

GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO  PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VO-
TO:  HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

4 Inquérito  Civil:
06.2022.00000278-0

Assunto:  Averiguar  a
situação  de  vulnerabili-
dade social,  negligência
e abandono familiar das
Senhoras Maria Iracema
Leôncio  de  Castro  (88
anos) e Ivete de Castro
Rodrigues (62 anos).

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
42ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

ANABEL  VI-
TÓRIA  MEN-
DONÇA  DE
SOUZA 

ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO  PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VO-
TO:  HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

5 Inquérito  Civil:
06.2022.00000296-9

Assunto:  Trata-se  de
demanda  recebida  na
Ouvidoria  Geral  do  Mi-
nistério Público do Esta-
do  do  Amazonas,  via
Disque  100/180,  que
consta denúncia de vio-
lência  contra  pessoa
idosa.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
56ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

ANABEL  VI-
TÓRIA  MEN-
DONÇA  DE
SOUZA 

ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO  PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VO-
TO:  HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

6 Inquérito  Civil: ANABEL  VI- ESGOTAMENTO  DAS  DILI- À  unanimidade
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06.2022.00000648-7

Assunto:  Apurar  even-
tual  funcionamento  irre-
gular de estabelecimen-
to comercial,  com gran-
de circulação de consu-
midores,  pela  ausência
de  auto  de  vistoria  do
corpo  de  bombeiros,
que  tem  o  fim  de  res-
guardar  a  segurança
dos  frequentadores  do
local,  para prevenção e
combate de incêndios e
fiscalização  de  saídas
de emergências.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
51ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

TÓRIA  MEN-
DONÇA  DE
SOUZA 

GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO  PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VO-
TO:  HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

7 Inquérito  Civil:
06.2022.00000614-3

Assunto:  Apurar  fato
que  possa  autorizar  a
tutela dos interesses ou
direitos  difusos,  coleti-
vos e individuais homo-
gêneos, referente a pos-
sível acumulação indevi-
da de cargo público por
servidores  do  Tribunal
de Justiça do Estado do
Amazonas.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
77ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

ANABEL  VI-
TÓRIA  MEN-
DONÇA  DE
SOUZA 

APURAR  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA  E  DANO  AO
ERÁRIO.  POSSÍVEL ILEGALI-
DADE NA ACUMULAÇÃO RE-
MUNERADA DE CARGOS PÚ-
BLICOS.  RECOMENDAÇÃO
EXPEDIDA  VISANDO  A  INS-
TAURAÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTO VISANDO A APURAR
POSSÍVEIS  FALTAS FUNCIO-
NAIS DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS.  INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  ADMINIS-
TRATIVO  PARA  ACOMPA-
NHAR O CUMPRIMENTO DA
RECOMENDAÇÃO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO  DA  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES.  Nº  006/2015-CSMP,
C/C ART. 43, XVII, DA LEI OR-
GÂNICA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO AMA-
ZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

8 Inquérito  Civil:
06.2023.00000076-4

ANABEL  VI-
TÓRIA  MEN-

ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-

À  unanimidade
dos  presentes,
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Assunto:  Apurar  inte-
resse individual de pes-
soa com deficiência, Srª.
Eloisa  Moura  da  Silva,
cadeirante, portadora de
Paralisia  Cerebral  Es-
partica  (CID-10  G.80),
que  necessita  de  uma
cadeira de rodas custo-
mizada para locomover-
se e de fraldas descartá-
veis  de  uso  contínuo,
que  teria  solicitado  o
equipamento  de  apoio
junto ao PAM Codajás e
as  fraldas  junto  à  CE-
MA, mas até o momento
não foi atendida.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
56ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

DONÇA  DE
SOUZA 

XISTÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO  PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VO-
TO:  HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

9 Procedimento Prepara-
tório:
06.2022.00000197-0

Assunto: Apurar a lega-
lidade na relação contra-
tual da Secretaria de Es-
tado de Saúde do Esta-
do do Amazonas com a
empresa  BRB  Serviço
em  Saúde  LTDA.,  cujo
objeto é a prestação de
serviços  para  o  progra-
ma  Melhor  Em  Casa,
bem como  a  adimplên-
cia desse contrato e da
possível  diminuição  de
capacidade  de  atendi-
mento nesse programa.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
58ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

ANABEL  VI-
TÓRIA  MEN-
DONÇA  DE
SOUZA 

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  POSSÍVEL  IRREGULA-
RIDADE  NA  CONTRATAÇÃO
DA EMPRESA BRB SERVIÇO
EM SAÚDE, PELA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE SAÚDE,
PARA A EXECUÇÃO DO PRO-
GRAMA "MELHOR EM CASA".
NECESSIDADE  DE  OBSER-
VAR AS ALTERAÇÕES TRAZI-
DAS  PELA LEI  Nº  14.230/21,
CONFORME TESE ASSENTA-
DA PELO  SUPREMO  TRIBU-
NAL  FEDERAL  NO  JULGA-
MENTO DO ARE 843989. NÃO
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RETORNO
DOS AUTOS AO ÓRGÃO DE
ORIGEM,  PARA O  PROSSE-
GUIMENTO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO, POR MEIO DA ANÁLISE
DA REGULARIDADE DA DIS-
PENSA  DE  LICITAÇÃO  QUE
JUSTIFICOU  A  CONTRATA-
ÇÃO SOB EXAME. VOTO PE-
LA NÃO HOMOLOGAÇÃO DA
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMENTO
NO ART.  39,  §9º,  I,  DA RES

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.
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Nº. 006/2015-CSMP, C/C ART.
43,  XVII,  DA LEI  ORGÂNICA
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS.

10 Procedimento Prepara-
tório:
06.2022.00000426-7

Assunto: Apurar supos-
to  descumprimento  de
medidas  de  segurança
contra  COVID-19  na
Fundação  Centro  de
Controle de Oncologia -
FCECON.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
58ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

ANABEL  VI-
TÓRIA  MEN-
DONÇA  DE
SOUZA 

ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO  PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VO-
TO:  HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

11 Procedimento Prepara-
tório:
06.2023.00000049-7

Assunto: Apurar supos-
ta  conduta  arbitrária  da
gestora da Escola Esta-
dual  Professor  Samuel
Bechimol contra alunos,
professores  e  funcioná-
rios..

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
59ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

ANABEL  VI-
TÓRIA  MEN-
DONÇA  DE
SOUZA 

ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO  PARA  A  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VO-
TO:  HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

12 Procedimento Prepara-
tório:
06.2023.00000256-2

Assunto: Apurar supos-
ta intervenção do Procu-
rador  Geral  do  Estado
na liberação de licenças
ambientais  em favor de
construtoras privadas as
quais realizam obras pa-
ra  a  SEINFRA.  Supos-
tas liberação de licenças

ANABEL  VI-
TÓRIA  MEN-
DONÇA  DE
SOUZA 

DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÃO
FORMULADO  PELA PROMO-
TORIA DE  JUSTIÇA,  COM  A
SUBMISSÃO DA DECISÃO AO
REFERENDO DO CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO. VOTO PELO REFE-
RENDO  DO  DECLÍNIO  DE
ATRIBUIÇÃO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 30, CAPUT,
DA RES  nº.  006/2015-CSMP,
C/C  ART.  43,  XXIX,  DA  LEI
ORGÂNICA  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO

À  unanimidade
dos  presentes,
declínio  de  atri-
buição  homolo-
gado, nos termos
do voto da Con-
selheira  Relato-
ra.
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que dependiam da análi-
se do IPHAN.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
49ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

AMAZONAS.

13 Inquérito  Civil:
258.2021.000032

Assunto:  Apurar irregu-
laridades  na  utilização
dos  recursos  do  Fundo
de  Manutenção  e  De-
senvolvimento  da  Edu-
cação Básica e de Valo-
rização  dos  Profissio-
nais  de  Educação  -
FUNDEB pelo Município
de  Manacapuru,  obser-
vadas  na  prestação  de
contas  anuais  do  FUN-
DEB  do  exercício  de
2016.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
02ª Promotoria de Justi-
ça de Manacapuru

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA. IRREGULARIDADES NA
UTILIZAÇÃO  DOS  RECUR-
SOS DO FUNDEB PELO MU-
NICÍPIO  DE  MANACAPURU
EM 2016.  NECESSIDADE DE
OBSERVAR AS ALTERAÇÕES
TRAZIDAS  PELA  LEI  Nº
14.230/21,  CONFORME TESE
ASSENTADA  PELO  SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL NO
JULGAMENTO  DO  ARE
843989.  IRRETROATIVIDADE
DAS  NOVAS  REGRAS  DE
PRESCRIÇÃO, AS QUAIS DE-
VEM  SER  ADOTADAS  APE-
NAS  A  PARTIR  DO  DIA
26/10/2021 (PUBLICAÇÃO DA
LEI).  DECISÃO DE ARQUIVA-
MENTO  DEVE  APRESENTAR
MOTIVOS PAUTADOS NO CA-
SO CONCRETO, CONFORME
APLICAÇÃO  ANALÓGICA DO
ART. 489, §1º, DO CPC. NÃO
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. ANALI-
SAR  EVENTUAL  PREJUÍZO
AO  PATRIMÔNIO  PÚBLICO.
NECESSIDADE  DO  RETOR-
NO DOS AUTOS AO ÓRGÃO
DE ORIGEM, PARA O PROS-
SEGUIMENTO  DA  INVESTI-
GAÇÃO.  VOTO  PELA  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DA  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO,  COM FUNDAMENTO NO
ART.  39,  §9º,  I,  DA RES Nº.
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

14 Inquérito  Civil:
244.2021.000001

Assunto: Apurar denún-
cia de eventual contrata-

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  POSSÍVEL CONTRATA-
ÇÃO  DE  SERVIDORES  SEM
CONCURSO  PÚBLICO  NO
MUNICÍPIO  DE  COARI.  NÃO
COMPROVAÇÃO DE IRREGU-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
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ção irregular de guardas
civis  pelo  Município  de
Coari.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
2ª Promotoria de Justiça
de Coari

LARIDADES. LEGALIDADE DA
CONTRATAÇÃO.  CONTRATA-
ÇÃO  EXCEPCIONAL  DE
PRESTADORES DE SERVIÇO
PARA  ATUAR  ESPECIFICA-
MENTE  NO  CARNAVAL  DE
2014  DURANTE  TRÊS  DIAS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA RES  nº.  006/2015-
CSMP.

da  Conselheira
Relatora.

15 Inquérito  Civil:
224.2020.000008

Assunto: Gratuidade do
Transporte  Fluvial  para
idosos.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
2ª Promotoria de Justiça
de Maués

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

INQUÉRITO  CIVIL.  DEFESA
DO  CONSUMIDOR.  DIREITO
DO IDOSO. DESCUMPRIMEN-
TO DO BENEFÍCIO DA GRA-
TUIDADE  DE  TRANSPORTE
AOS  IDOSOS.  EMBARCA-
ÇÕES  INVESTIGADAS  E  SE
ENCONTRAM DEVIDAMENTE
CUMPRINDO  O  ESTATUTO
DO IDOSO APÓS RECOMEN-
DAÇÃO MINISTERIAL. ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

16 Inquérito  Civil:
243.2020.000069

Assunto:  Apurar  even-
tual ato de improbidade
administrativa e dano ao
erário.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
1ª Promotoria de Justiça
de Coari

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  INQUÉRITO  CIVIL.  IN-
VESTIGAR  POSSÍVEL  IRRE-
GULARIDADE  NO  PREGÃO
PRESENCIAL  N.°  012/2015.
ANÁLISE PELO TRIBUNAL DE
CONTAS  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS.  NÃO  COMPRO-
VAÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA DO  ART.
43,  XVII  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR N.º 11/93 E ART. 39,
I DA RESOLUÇÃO 006/2015–
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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17 Inquérito  Civil:
209.2020.000017

Assunto: Apurar o atra-
so  na  conclusão  das
obras  de  ampliação  do
campus  da  UEA  em
Tefé-AM

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
2ª Promotoria de Justiça
de Tefé

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO À
EDUCAÇÃO.  APURAR  ATRA-
SOS DE OBRAS NA UEA EM
TEFÉ-AM.  PROVIDÊNCIAS
PERTINENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA.  INSPEÇÃO  CONFIR-
MANDO  AS  REFORMAS  IN
LOCO  REALIZADAS.  ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

18 Inquérito  Civil:
188.2022.000037

Assunto: Apurar supos-
to acúmulo ilegal de car-
gos.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
2ª Promotoria de Justiça
de Manicoré

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
ACÚMULO  INDEVIDO  DE
CARGOS. UM CARGO DE AU-
XILIAR  OPERACIONAL  DE
SAÚDE (SUSAM), UM DE AS-
SISTENTE  DE  SAÚDE  DA
PREFEITURA E  UM  VEREA-
DOR.  MUNICÍPIO  DE  MANI-
CORÉ.  NÃO  REELEIÇÃO AO
CARGO  DE  VEREADOR.
ACUMULAÇÃO  ILEGAL  DE
CARGOS  SANADA.  NÃO
COMPROVAÇÃO DE RECEBI-
MENTO  DE  VALORES  SEM
CONTRAPRESTAÇÃO. ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO: HO-
MOLOGAÇÃO  DO  PEDIDO
DE ARQUIVAMENTO. INTELI-
GÊNCIA  DO  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

19 Inquérito  Civil:
166.2019.000038

Assunto: Apurar a exis-
tência  de  obra  pública
de  construção  e/ou  re-
forma de Unidade Bási-
ca de Saúde e de esco-
la, sem placa de identifi-
cação, ou com placa de
identificação irregular.

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  APURAR  EXISTÊNCIA
DE OBRA PÚBLICA DE CONS-
TRUÇÃO OU REFORMA NAS
UBS DE PARINTINS-AM COM
IDENTIFICAÇÃO IRREGULAR.
DESPACHO  ANTERIOR  COM
DILIGÊNCIAS  NÃO REALIZA-
DAS.  NÃO  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. NECESSIDADE DO RE-
TORNO DOS AUTOS AO ÓR-
GÃO  DE  ORIGEM  PARA  A

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.
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Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
1ª Promotoria de Justiça
de Parintins

ADOÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS.
VOTO PELA NÃO HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM FUNDAMENTO NO
ART.  39,  §9º,  I,  DA RES Nº.
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

20 Inquérito  Civil:
06.2016.00005040-8

Assunto:  Apurar  a  au-
sência  de  aviso  sobre
câmaras de segurança e
necessidade  de  substi-
tuição do aparelho de ul-
trassonografia  da  sala
de  politrauma,  bem co-
mo a disponibilização de
equipamento reserva.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
58ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

ACOMPANHAMENTO DE PO-
LÍTICA PÚBLICA. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  EXISTÊNCIA
DE CÂMERAS DE SEGURAN-
ÇA  EM  SETORES  PRIVATI-
VOS  E  NECESSIDADE  DE
SUBSTITUIÇÃO  DE  APARE-
LHO  DE  ULTRASSONOGRA-
FIA QUE ESTAVA EM USO NA
SALA DE  POLITRAUMA,  NO
HOSPITAL  JOÃO  LÚCIO.
CUMPRIMENTO DO OBJETO
APÓS  RECOMENDAÇÃO  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTA-
DUAL.  CÂMERAS  DE  VIGI-
LÂNCIA NÃO VIOLAM A PRI-
VACIDADE  DOS  QUE TRAN-
SITAM PELO HPS,  SERVIÇO
DE IMAGEM ESTÁ PRESER-
VADO, COM A AQUISIÇÃO DE
DUAS  MÁQUINAS  DE  UL-
TRASSONOGRAFIA.  ATINGI-
MENTO  DAS  FINALIDADES
DO PROCEDIMENTO. ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

21 Inquérito  Civil:
06.2017.00001539-2

Assunto: Apurar supos-
ta contratação de servi-
dora analfabeta pelo ex
vereador  da  Câmara
Municipal  de  Manaus,
Walfran  Torres,  com in-
dícios  de  que  atuasse
como  "laranja",  repas-
sando as  verbas salari-

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  SUPOSTA  CONTRATA-
ÇÃO  DE  SERVIDORA ANAL-
FABETA  PELO  EX  VEREA-
DOR DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MANAUS, WALFRAN TOR-
RES, COM INDÍCIOS DE QUE
ATUASSE COMO "LARANJA".
NECESSIDADE  DE  OBSER-
VAR AS ALTERAÇÕES TRAZI-
DAS  PELA LEI  Nº  14.230/21,
CONFORME TESE ASSENTA-
DA PELO  SUPREMO  TRIBU-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.
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ais a terceiros.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
79ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

NAL  FEDERAL  NO  JULGA-
MENTO DO ARE 843989.  IR-
RETROATIVIDADE  DAS  NO-
VAS  REGRAS  DE  PRESCRI-
ÇÃO, AS QUAIS DEVEM SER
ADOTADAS  APENAS  A PAR-
TIR  DO  DIA 26/10/2021  (PU-
BLICAÇÃO DA LEI).  EXIGÊN-
CIA  DE  DOLO  ESPECÍFICO
PARA  A  CARACTERIZAÇÃO
DE  ATO  ÍMPROBO  (ART.  1º,
§§1º, 2º E ART. 17, §6º, II). DE-
CISÃO  DE  ARQUIVAMENTO
DEVE  APRESENTAR  MOTI-
VOS  PAUTADOS  NO  CASO
CONCRETO,  CONFORME
APLICAÇÃO  ANALÓGICA DO
ART. 489, §1º, DO CPC. NÃO
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RETORNO
DOS AUTOS AO ÓRGÃO DE
ORIGEM,  PARA O  PROSSE-
GUIMENTO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  VOTO PELA NÃO HO-
MOLOGAÇÃO  DA  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39,  §9º,  I,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

22 Inquérito  Civil:
06.2018.00002050-0

Assunto:  Apurar possí-
veis ilegalidades na con-
tratação  de  empresas
pelo  Município  para
prestação  de  serviços
funerários  à  população,
a partir  do  2º  semestre
de 2017.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
70ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA. POSSÍVEIS IRREGULA-
RIDADES NA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESAS PELO MUNI-
CÍPIO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  FUNERÁRIOS  À
POPULAÇÃO,  A  PARTIR  DO
2º SEMESTRE DE 2017. ME-
DIDAS  PERTINENTES  ADO-
TADAS  PELA  PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA.  NÃO  CONFIR-
MAÇÃO DE ILEGALIDADE OU
IRREGULARIDADES  NAS
CONTRATAÇÕES DA EMPRE-
SAS PARA SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS.  NÃO  IDENTIFICA-
ÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE
EMPRESAS DE FORMA IRRE-
GULAR PARA ATUAR NO RA-
MO EM QUESTÃO. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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PROPOSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

23 Inquérito  Civil:
06.2019.00002607-5

Assunto:  CONSUMI-
DOR.  Estabelecimento
comercial  sem  licença
para
funcionamento. La Casa
Pub.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
52ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
INQUÉRITO  CIVIL.  FUNCIO-
NAMENTO  IRREGULAR  DE
ESTABELECIMENTO COMER-
CIAL.  BAR  ENCONTRA-SE
FECHADO  PERMANENTE-
MENTE.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO  PELA  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS  DO
ART.  39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

24 Inquérito  Civil:
06.2019.00002627-5

Assunto: Apurar supos-
to  defeito  na  prestação
do serviço do transporte
coletivo em Manaus.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
81ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

ACOMPANHAMENTO DE PO-
LÍTICA PÚBLICA. TRANSPOR-
TE  COLETIVO.  INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR DEFEITO NA
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO
DO  TRANSPORTE  COLETI-
VO,  MODALIDADE  CONVEN-
CIONAL.  AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA  AJUIZADA  ANTERIOR-
MENTE, OBJETIVANDO A RE-
GULARIZAÇÃO  E  RENOVA-
ÇÃO DA FROTA DE ÔNIBUS.
DESNECESSIDADE DA CON-
TINUIDADE  DA  INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  VO-
TO  PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

25 Inquérito  Civil:
06.2020.00000224-0

Assunto:  Acompanhar
o cumprimento, pela re-
de municipal de ensino,
das  disposições  conti-
das  na  Resolução  n.º
003, de 23 de março de
2020, do Conselho Mu-

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

DIREITO À  EDUCAÇÃO.  FIS-
CALIZAR A GARANTIA DO DI-
REITO À EDUCAÇÃO NO PE-
RÍODO DE PANDEMIA DE CO-
VID-19.  ATUAÇÃO  REGULAR
DO  ÓRGÃO  COMPETENTE.
RETORNO  ÀS  AULAS  100%
PRESENCIAL NA REDE MUNI-
CIPAL.  AUSÊNCIA DE  OMIS-
SÃO ESTATAL. DESNECESSI-
DADE DA CONTINUIDADE DA

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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nicipal  de  Educação  -
CME,  referente  à  reali-
zação de aulas não pre-
senciais  no  período  da
pandemia de COVID-19.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
55ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO.  ESGOTAMEN-
TO DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM FUNDAMENTO NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

26 Inquérito  Civil:
06.2022.00000536-6

Assunto: Pessoa idosa,
Tereza  Maria,  está  vi-
vendo em estado de vul-
nerabilidade social e so-
fre agressões praticadas
por seu filho Jairo.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
56ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

PROTEÇÃO  DAS  PESSOAS
IDOSAS.  SUPOSTA  VULNE-
RABILIDADE  SOCIAL.
AGRESSÕES  PRATICADAS
PELO  FILHO  DA  PESSOA
IDOSA.  VISITA  DOMICILIAR
REALIZADA PELO ÓRGÃO DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL.  NE-
GADA VIOLÊNCIA ATRIBUÍDA
AO  SEU  FILHO.  CONFIRMA-
ÇÃO  DE  VIOLÊNCIA  PELO
ESPOSO DA PESSOA IDOSA.
NÃO ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RETORNO
DOS AUTOS AO ÓRGÃO DE
ORIGEM  PARA A CONTINUI-
DADE DA INVESTIGAÇÃO, IN-
DEPENDENTEMENTE  DE
INSTAURAÇÃO DE  INQUÉRI-
TO POLICIAL PELA DELEGA-
CIA  ESPECIALIZADA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 39, I, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

27 Inquérito  Civil:
06.2022.00000575-5

Assunto:  Apurar  a  re-
gularidade da obra loca-
lizada  na  Av.  Torquato
Tapajós nº 25, tendo em
vista a sua proximidade
com a pista de pouso e
decolagem  do  aeródro-
mo de Flores/Manaus.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
63ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

ORDEM URBANÍSTICA. POS-
SÍVEL IRREGULARIDADE DE
OBRA PRÓXIMA A PISTA DE
POUSO  E  DECOLAGEM  DO
AERÓDROMO  DE  FLORES/
MANAUS. OBRA ENCONTRA-
SE  DENTRO  DOS  PARÂME-
TROS  LEGAIS  ESTABELECI-
DOS  PELO  MUNICÍPIO  DE
MANAUS.  REGULARIDADE.
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  AU-
SÊNCIA  DE  JUSTA  CAUSA
PARA  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVAMEN-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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TO.  INTELIGÊNCIA DO  ART.
39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

28 Inquérito  Civil:
06.2022.00000669-8

Assunto:  Apurar dificul-
dades  encontradas  por
pessoa idosa para sub-
meter-se  a  tratamento
de saúde, pela rede pú-
blica  de saúde,  através
da realização de consul-
ta  com  médico  urolo-
gista-oncologista  pela
FCECON.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
56ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

PROTEÇÃO  DAS  PESSOAS
IDOSAS  E  COM  DEFICIÊN-
CIA. SUPOSTA VULNERABILI-
DADE SOCIAL.  REALIZAÇÃO
DE CONSULTA MÉDICA. ÓBI-
TO  DA PESSOA IDOSA.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA
A  PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

29 Inquérito  Civil:
06.2022.00000241-4

Assunto:  Apurar possí-
vel irregularidade no for-
necimento  de  merenda
escolar no município de
Iranduba/AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
1ª Promotoria de Justiça
de Iranduba.

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS

APURAR POSSÍVEL IRREGU-
LARIDADE NO FORNECIMEN-
TO DE  MERENDA ESCOLAR
NO  MUNICÍPIO  DE  IRANDU-
BA/AM,  NO  ANO  DE  2017.
NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO PELO CSMP
NO PRIMEIRO JULGAMENTO.
CUMPRIMENTO DAS PROVI-
DÊNCIAS PERTINENTES PE-
LA PROMOTORIA DE  JUSTI-
ÇA.  PLENA  ELUCIDAÇÃO
DOS  EVENTOS  INVESTIGA-
DOS.  NÃO  CONSTATAÇÃO
DE ILEGALIDADES QUE EN-
SEJEM  A ATUAÇÃO  DO  MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO.  NÃO
COMPROVAÇÃO DE IRREGU-
LARIDADES,  REFERENTE
AOS FATOS NARRADOS DO
ANO DE 2017. ESGOTAMEN-
TO DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO DA PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 39, I, DA
RES Nº.  006/2015-CSMP, C/C
ART. 43, XVII, DA LEI ORGÂ-
NICA DO MINISTÉRIO PÚBLI-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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CO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.

30 Inquérito  Civil:
06.2017.00001460-5

Assunto:  Apurar  even-
tual ato de improbidade
administrativa  passível
de causar dano ao erá-
rio  e  enriquecimento
ilícito,  decorrente  de  ir-
regularidades na contra-
tação sem o devido pro-
cesso licitatório pelo Es-
tado do Amazonas, atra-
vés da Secretaria de Es-
tado de Saúde e a em-
presa  Laboratório  Reu-
nidos.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
13ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS

NECESSIDADE  DE  OBSER-
VAR AS ALTERAÇÕES TRAZI-
DAS  PELA LEI  Nº  14.230/21,
CONFORME TESE ASSENTA-
DA PELO  SUPREMO  TRIBU-
NAL  FEDERAL  NO  JULGA-
MENTO DO ARE 843989.  IR-
RETROATIVIDADE  DAS  NO-
VAS  REGRAS  DE  PRESCRI-
ÇÃO, AS QUAIS DEVEM SER
ADOTADAS  APENAS  A PAR-
TIR  DO  DIA 26/10/2021  (PU-
BLICAÇÃO DA LEI).  EXIGÊN-
CIA  DE  DOLO  ESPECÍFICO
PARA  A  CARACTERIZAÇÃO
DE  ATO  ÍMPROBO  (ART.  1º,
§§1º, 2º E ART. 17, §6º, II). DE-
CISÃO  DE  ARQUIVAMENTO
DEVE  APRESENTAR  MOTI-
VOS  PAUTADOS  NO  CASO
CONCRETO,  CONFORME
APLICAÇÃO  ANALÓGICA DO
ART. 489, §1º, DO CPC. NÃO
ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RETORNO
DOS AUTOS AO ÓRGÃO DE
ORIGEM,  PARA O  PROSSE-
GUIMENTO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  VOTO PELA NÃO HO-
MOLOGAÇÃO  DA  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
39,  §9º,  I,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

31 Inquérito  Civil:
06.2017.00001520-4

Assunto:  SUHAB. Con-
tratação irregular de em-
presa Empresa EZO Lt-
da.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
77ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS

IMPROBIDADE  ADMINISTRA-
TIVA.  CONTRATAÇÃO  IRRE-
GULAR  DE  EMPRESA  EZO
LTDA  PELA  SUPERINTEN-
DÊNCIA ESTADUAL DE HABI-
TAÇÃO  -  SUHAB.  NECESSI-
DADE DE OBSERVAR AS AL-
TERAÇÕES  TRAZIDAS  PELA
LEI Nº 14.230/21, CONFORME
TESE ASSENTADA PELO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL
NO  JULGAMENTO  DO  ARE
843989. EXIGÊNCIA DE DOLO
ESPECÍFICO PARA A CARAC-
TERIZAÇÃO DE ATO ÍMPRO-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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BO (ART.  1º,  §§1º,  2º  E ART.
17, §6º, II).  DECISÃO DE AR-
QUIVAMENTO  DEVE  APRE-
SENTAR  MOTIVOS  PAUTA-
DOS NO CASO CONCRETO,
CONFORME  APLICAÇÃO
ANALÓGICA  DO  ART.  489,
§1º, DO CPC. DOCUMENTOS
QUE  DEMONSTRAM  A  AU-
SÊNCIA DE DANO AO PATRI-
MÔNIO  PÚBLICO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DA  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO,  COM FUNDAMENTO NO
ART.  39,  I,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP, C/C ART. 43,
XVII,  DA LEI  ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAZONAS.

32 Notícia  de  Fato:
153.2021.000021

Assunto: Apurar denún-
cia de supostas irregula-
ridades  cometidas  por
autoridade  policial,  no
exercício da  função,  no
município  de Santo An-
tônio do Içá.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria  de  Justiça
de Santo Antônio do Içá

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

INTERPOSIÇÃO  DE  RECUR-
SO CONTRA A DECISÃO DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO: NO-
TÍCIA DE FATO POR SUPOS-
TAS IRREGULARIDADES CO-
METIDAS POR AUTORIDADE
POLICIAL.  AUSÊNCIA  DE
ELEMENTOS PROBATÓRIOS
MÍNIMOS  PARA  CONTINUI-
DADE DAS INVESTIGAÇÕES.
DESPROVIMENTO  DO  RE-
CURSO,  COM  A  MANUTEN-
ÇÃO  DA  DECISÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO, NOS TERMOS
DO ART. 20, §1º, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

33 Procedimento  Investi-
gatório  Criminal:
046.2020.000011

Assunto:  Apuração  a
suposta  prática  de  ilíci-
tos  penais,  especial-
mente o previsto no arti-
go 1º, inciso XIV, do De-
creto-Lei  n.º  201/1964,
no  Termo  de  Contrato
n.º 70/2010, proveniente
do Convênio firmado en-

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS 

PROCEDIMENTO INVESTIGA-
TÓRIO  CRIMINAL.  SUPOSTA
PRÁTICA  DE  ILÍCITOS  PE-
NAIS,  ESPECIALMENTE  O
PREVISTO NO ARTIGO 1º, IN-
CISO XIV,  DO DECRETO-LEI
N.º 201/1964, NO TERMO DE
CONTRATO N.º  70/2010. ME-
DIDAS INVESTIGATIVAS PER-
TINENTES  ADOTADAS  PELO
ÓRGÃO DE ORIGEM.  SUBS-
TANCIAL  ELUCIDAÇÃO  DOS
FATOS  INVESTIGADOS.  VE-
RIFICADA A EFETIVA FINALI-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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tre a Secretaria de Esta-
do da Educação e Quali-
dade do Ensino e o Mu-
nicípio  de  Barreirinha/
AM,  tendo como objeto
a "conclusão da constru-
ção  da  escola  padrão,
com  12  salas  de  aula
com ginásio  poliesporti-
vo coberto".

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
Promotoria  de  Justiça
de Barreirinha

ZAÇÃO DAS OBRAS OBJETO
DO TERMO DE CONVÊNIO Nº
70/2010. NÃO OBTENÇÃO DE
MATERIALIDADE  DOS  DELI-
TOS  REPORTADOS.  AUSÊN-
CIA DE JUSTA CAUSA PARA
O  PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO PENAL PÚBLI-
CA.  VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  65,
CAPUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

34 Procedimento  Investi-
gatório  Criminal:
06.2020.00000344-9

Assunto:  Apurar os de-
litos de inobservância de
formalidades  essenciais
para a dispensa de lici-
tação;  lavagem  de  di-
nheiro e associação cri-
minosa;  praticados  por
empresários  e  servido-
res públicos da SUSAM,
consistente  na  compra
direta, mediante dispen-
sa  de  licitação,  de  28
ventiladores pulmonares
com  a  finalidade  de
atender  ao  plano  de
contingência  estadual
de combate à pandemia
causada  pelo  COVID-
19.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
Grupo de Atuação Espe-
cial  de  Repressão  ao
Crime Organizado – GA-
ECO.

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS

PROCEDIMENTO  DE  INVES-
TIGAÇÃO  CRIMINAL.  DIREI-
TO  ADMINISTRATIVO.  APU-
RAR OS DELITOS DE INOB-
SERVÂNCIA DE FORMALIDA-
DES  ESSENCIAIS  PARA  A
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO;
LAVAGEM  DE  DINHEIRO  E
ASSOCIAÇÃO  CRIMINOSA
CONSISTENTE  NA  COMPRA
DIRETA,  MEDIANTE DISPEN-
SA  DE  LICITAÇÃO,  DE  28
VENTILADORES  PULMONA-
RES COM A FINALIDADE DE
ATENDER  AO  PLANO  DE
CONTINGÊNCIA  ESTADUAL
DE  COMBATE  À  PANDEMIA
CAUSADA  PELO  COVID-19.
CONEXÃO  COM  OS  AUTOS
DO  INQUÉRITO  Nº  1306/DF
EM TRÂMITE NO ÂMBITO DO
COLENDO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA,  CUJA RE-
LATORIA  AVOCOU  A  PRE-
SENTE  INVESTIGAÇÃO.
APÓS  DAR  CUMPRIMENTO
ÀS  DILIGÊNCIAS  DETERMI-
NADAS  ARQUIVOU  OS  AU-
TOS.  INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA  122  STJ.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA
CONTINUIDADE  DAS INVES-
TIGAÇÕES. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO DA PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  N.º  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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35 Procedimento  Investi-
gatório  Criminal:
06.2019.00001297-0

Assunto:  Investigar
possível  desvio  de  di-
nheiro público,  derivado
da arrecadação do ITBI
e do IPTU, no município
de IRANDUBA.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:
Grupo de Atuação Espe-
cial  de  Repressão  ao
Crime Organizado – GA-
ECO.

SUZETE  MA-
RIA  DOS
SANTOS

POSSÍVEL  DESVIO  DE  DI-
NHEIRO PÚBLICO DERIVADO
DA  ARRECADAÇÃO  TRIBU-
TÁRIA  NO  MUNICÍPIO  DE
IRANDUBA. MEDIDAS INVES-
TIGATIVAS  PERTINENTES
ADOTADAS PELO ÓRGÃO DE
ORIGEM. SUBSTANCIAL ELU-
CIDAÇÃO DOS FATOS INVES-
TIGADOS.  NÃO  OBTENÇÃO
DE MATERIALIDADE DOS DE-
LITOS  REPORTADOS.  NÃO
FORAM ENCONTRADO INDÍ-
CIOS DE QUE O EX SECRE-
TÁRIO DE FINANÇAS DO MU-
NICÍPIO DE IRANDUBA DES-
VIAVA  DINHEIRO  PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PARA O  PROSSEGUIMENTO
DO  FEITO.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE  AÇÃO  PENAL PÚ-
BLICA. VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART.
65,  CAPUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

PLENÁRIO VIRTUAL DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em
Manaus (Am.), 18 de agosto de 2023.

LILIAN MARIA PIRES STONE 
Presidente do c. CSMP, em substituição

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro

ANABEL VITÓRIA MENDONÇA DE SOUZA
Membro
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